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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0071/2026
 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Marcius
Machado, que "Institui o Programa ReabilitaCÃO, como diretriz da Política Penitenciária
do Estado de Santa Catarina, voltado à ressocialização de pessoas privadas de
liberdade por meio de atividades desenvolvidas com cães resgatados, e estabelece
outras providências.".

 
Com base na justificativa do autor, o Projeto de Lei visa

instituir o Programa ReabilitaCÃO como diretriz permanente da política penitenciária de
Santa Catarina, formalizando uma iniciativa já implementada desde 2020 no Complexo
Penitenciário do Vale do Itajaí e institucionalizada em 2024 sob coordenação da
Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social de Santa Catarina e da Polícia
Penal de Santa Catarina. Desenvolvido em parceria com municípios, o programa
promove simultaneamente a ressocialização de pessoas privadas de liberdade por
meio de trabalho, capacitação profissional e desenvolvimento socioemocional, e o
resgate, reabilitação e adoção de cães em situação de vulnerabilidade. 

 
Com resultados positivos, como adoções recorrentes e

ausência de reincidência entre participantes iniciais, a iniciativa apresenta eficiência
social e econômica, além de reconhecimento público e alinhamento a diretrizes
nacionais, consolidando-se como política pública sustentável, escalável e de relevante
impacto social.
 

Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do
Regimento Interno, com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a elaboração
de Relatório e Voto sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIA à Casa Civil, para que
traga aos autos as manifestações da Secretaria de Estado de Justiça e
Reintegração Social (SEJURI), Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da
Economia Verde (SEMAE),  Secretaria de Estado de Saúde (SAS) e Secretaria de
Estado da Fazenda (SEF), bem como de outros órgãos estaduais que julgar
pertinentes, para que se manifestem a respeito da matéria visando à instrução do
respectivo processo legislativo.
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